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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1368 DE 30 DE MARÇO DE 2023 - RETIFICA O ART. 1º DO DECRETO Nº 1344 DE 15 DE MARÇO
DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1369 DE 30 DE MARÇO DE 2023 - INSTITUI O SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI
COMO O SISTEMA ELETRÔNICO OFICIAL  DE  AUTUAÇÃO,  PRODUÇÃO,  TRAMITAÇÃO,  CONSULTA DE
DOCUMENTOS  E  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  ELETRÔNICOS  NO  ÂMBITO  DOS  ÓRGÃOS  DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA
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ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 311 DE 03 DE ABRIL DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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OFÍCIO DESISTÊNCIA DE RECURSO DA EMPRESA ENGPH CONSTRUTORA LTDA ME - TP 001-23TP-
PMG -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA
EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NELSA LUZIA TEIXEIRA,
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CONTRATAÇÃO DIRETA
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RESUMO  DO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL  Nº  049-23DP-PMG  E  AVISO  DE  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA Nº 033-23DP-PMG - TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 1366 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a Comissão do Sistema de 

Registro de Preços e dá outras 

providências.”  

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais; e 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de nº 265 de 18 de dezembro de 2017 que dispõe 
sobre a regulamentação do Sistema de Registro de Preços no Município de Guanambi.  
 
 

D E C R E T A 
 
 
 Art.1º. Ficam nomeados os membros da Comissão do Sistema de Registro de Preço, 
composta por 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes, para atuar no gerenciamento da Ata e 
nos processos do Sistema de Registro de Preço, abaixo relacionados:  
 

I- TITULARES: 
 

a- Leia da Silva de Oliveira - CPF 073.560.335-93- Presidente; 

b- Maria de Lourdes dos Santos Oliveira Silva - CPF 001.978.735-96 - 1º Membro; 

c- Giulliard Fernandes Gomes - CPF: 839.823.375-34 - 2º Membro.  

 

II- SUPLENTES:  
 

a- Josielle Araújo Amorim Saraiva – CPF: 050.548.685-77;   

b- João Roberto Rocha Pina - CPF: 983.175.715-72; 

c- Jayana Lavínia de Jesus Lopes – CPF: 059.647.585-33;   

d - Carlos Humberto Santos Cunha - CPF: 361.151.345-87. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 935 de 29 de junho de 2022.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 29 

de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1366 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a Comissão do Sistema de 

Registro de Preços e dá outras 

providências.”  

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais; e 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de nº 265 de 18 de dezembro de 2017 que dispõe 
sobre a regulamentação do Sistema de Registro de Preços no Município de Guanambi.  
 
 

D E C R E T A 
 
 
 Art.1º. Ficam nomeados os membros da Comissão do Sistema de Registro de Preço, 
composta por 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes, para atuar no gerenciamento da Ata e 
nos processos do Sistema de Registro de Preço, abaixo relacionados:  
 

I- TITULARES: 
 

a- Leia da Silva de Oliveira - CPF 073.560.335-93- Presidente; 

b- Maria de Lourdes dos Santos Oliveira Silva - CPF 001.978.735-96 - 1º Membro; 

c- Giulliard Fernandes Gomes - CPF: 839.823.375-34 - 2º Membro.  

 

II- SUPLENTES:  
 

a- Josielle Araújo Amorim Saraiva – CPF: 050.548.685-77;   

b- João Roberto Rocha Pina - CPF: 983.175.715-72; 

c- Jayana Lavínia de Jesus Lopes – CPF: 059.647.585-33;   

d - Carlos Humberto Santos Cunha - CPF: 361.151.345-87. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 935 de 29 de junho de 2022.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 29 

de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1368 DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Retifica o Art. 1º do Decreto nº 1344 de 15 de 

março de 2023 e dá outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. No art. 1º do Decreto nº 1344, de 15 de março de 2023, onde se lê: 

 

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VALDIR DOS SANTOS DONATO, para o cargo 

de provimento em comissão de Coordenação de Educação do Meio 

Ambiente, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VALDIR DOS SANTOS DONATO, para o cargo 

de provimento em comissão de Coordenação de Educação Ambiental, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 30 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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DECRETO Nº 1368 DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Retifica o Art. 1º do Decreto nº 1344 de 15 de 

março de 2023 e dá outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. No art. 1º do Decreto nº 1344, de 15 de março de 2023, onde se lê: 

 

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VALDIR DOS SANTOS DONATO, para o cargo 

de provimento em comissão de Coordenação de Educação do Meio 

Ambiente, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VALDIR DOS SANTOS DONATO, para o cargo 

de provimento em comissão de Coordenação de Educação Ambiental, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 30 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1369 DE 30 DE MARÇO DE 2023 
 

 

“Institui o Sistema Eletrônico de 

Informações - SEI como o sistema 

eletrônico oficial de autuação, produção, 

tramitação, consulta de documentos e 

processos administrativos eletrônicos no 

âmbito dos órgãos da administração direta 

e indireta do Município de Guanambi-BA.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 61, da Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o Sistema Eletrônico de Informação – SEI, desenvolvido pelo 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região - TRF4, engloba um conjunto de módulos e 
funcionalidades com vistas a promoção da eficiência administrativa, fora cedido de 
forma gratuita para o Município de Guanambi-BA, por intermédio do Acordo de 
Cooperação Técnica 283/2022; 

CONSIDERANDO o estabelecido na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º e no 
inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que 
institui o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos 
de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 
desenvolvidos por entes públicos para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica; 

CONSIDERANDO o decreto municipal nº 117 de 27 de janeiro de 2021 que dispõe 
sobre criação do Sistema de informação ao Cidadão – SIC, no município de 
Guanambi, garantindo o direito de acesso à informação aos munícipes.  

CONSIDERANDO que os documentos em meio eletrônico produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se 
verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 219 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil); 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar-se processos que organizem e 
sistematizem a capacidade do Município de gerar, analisar, compartilhar e fornecer 
conhecimento de maneira rápida e precisa, incorporar recursos da tecnologia da 
informação aos trâmites processuais administrativos, objetivando maior eficiência na 
gestão pública, observando os requisitos de segurança e autenticidade dos 
documentos administrativos em meios eletrônicos; e 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do Peticionamento Eletrônico, 
visando à simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI como sistema eletrônico 
oficial de autuação, produção, tramitação, consulta de documentos e processos 
administrativos eletrônicos no âmbito dos órgãos da administração direta e indireta 
do Município de Guanambi-BA, e regulamenta a prática de atos processuais por 
usuários externos a serem realizados por meio de peticionamento eletrônico. 

Art. 2º São diretrizes do SEI: 

I. Garantia da confiabilidade; 

II. Disponibilidade; 

III. Segurança; 

IV. Confidencialidade e integridade das informações relativas a documentos e 
processos realizados; 

V. Transparência; 

VI. Gestão do conhecimento visando à facilidade e a agilidade na obtenção de 
informações gerenciais e de caráter estratégico relativo a documentos, processos e 
serviços administrativos; 

VII. Celeridade no andamento processual e na movimentação de documentos no 
âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Guanambi-BA; 

VIII. Adoção de práticas de gestão alinhadas com os princípios da sustentabilidade 
e com a redução dos impactos ambientais decorrentes da atividade institucional. 

Art. 3º Para fins deste Decreto, considera-se: 

I. Processo eletrônico: conjunto de documentos eletrônicos e eventos produzidos e 
registrados no SEI; 

II. Documento: unidade de registro de informações, independentemente do formato, 
do suporte ou da natureza; 

III. Documento Digital: é o documento armazenado sob a forma eletrônica e 
codificado em dígitos binários, podendo ser: 

a. nato-digital: produzido originariamente em meio eletrônico; e, 
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b. digitalizado: obtido a partir da conversão de um documento não digital, gerando 
uma fiel representação em código digital; 

IV. Documento interno: todo documento gerado eletronicamente em editor próprio do 
SEI; 

V. Documento externo: todo documento digital que não foi produzido no âmbito do 
SEI, integrando o processo por meio de upload; 

VI. Ocerizar: palavra derivada da sigla OCR, que significa Optical Character 
Recognition, que em português significa Reconhecimento Óptico de Caracteres. 
Ação de transformar imagens digitalizadas em um documento pesquisável ou 
editável; 

VII. Usuário interno: agente público em exercício no âmbito da administração direta 
e indireta do Município de Guanambi-BA, que tenha acesso, de forma autorizada, ao 
SEI; 

VIII. Usuário externo: qualquer cidadão que tenha acesso, de forma autorizada, a 
informações produzidas no âmbito do SEI; 

IX. Usuário Colaborador: estagiário ou prestador de serviços ativo da Administração 
Municipal, que tenha seu cadastramento solicitado pelo respectivo supervisor; 

X. Unidade: designação genérica que corresponde a cada uma das divisões ou 
subdivisões da estrutura organizacional da Administração Municipal; 

XI. Autenticação: declaração de autenticidade de um documento arquivístico, 
resultante do acréscimo, diretamente no documento, de elemento de verificação ou 
da afirmação por parte de pessoa investida de autoridade para tal; 

XII. Base de Conhecimento: funcionalidade do SEI destinada à inserção de 
orientações, definições e exigências necessárias para a correta instrução dos tipos 
de processos inseridos no SEI; 

XIII. Anexação de processos: união definitiva de um ou mais processos a um outro 
processo, considerado principal, desde que pertencentes a um mesmo interessado 
e tratem do mesmo assunto; 

XIV. Classificação em grau de sigilo: atribuição, pela autoridade competente, de grau 
de sigilo dado, informação, documento, material, área ou instalação, em razão de 
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, conforme 
estabelecido pelo Art. 4º, inciso III, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

XV. Nível de Acesso: forma de controle de acesso de usuários aos documentos no 
SEI, quanto à informação neles contida; 

XVI. Credencial de Acesso SEI: credencial gerada no SEI que permite ao usuário 
atuar sobre processos com nível de acesso Sigiloso; 
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XVII. Metadados: São elementos textuais utilizados para facilitar a localização e 
recuperação da informação; 

XVIII. Peticionamento Eletrônico: envio, diretamente por usuário externo 
previamente cadastrado no sistema, de documentos digitais, visando a formar novo 
processo ou a compor processo já existente, por meio de formulário específico 
disponibilizado diretamente no SEI. 

XIX. Publicações Eletrônicas: módulo do sistema que permite publicações 
eletrônicas de atos e documentos produzidos no âmbito do SEI, por meio de veículos 
de publicação preestabelecidos. Ex.: Edital de Publicações Eletrônicas; 

XX. Órgão Gestor do SEI: é o órgão responsável por realizar a implementação e a 
gestão do SEI no âmbito do Município. 

XXI. Vinculação de Responsável Legal à Pessoa Jurídica: procedimento realizado 
no sistema SEI pelo próprio usuário externo no qual é solicitada a vinculação de seu 
cadastro a uma ou mais Pessoas Jurídicas; 

XXII. Procuração eletrônica simples: procuração emitida no sistema SEI pelo próprio 
usuário externo, em nome próprio ou de Pessoa Jurídica da qual seja responsável 
legal, na qual delega poderes expressamente estabelecidos com validade e 
abrangência determinados ao outorgado; 

XXIII. Procuração eletrônica especial: procuração emitida no sistema SEI pelo 
próprio usuário externo, em nome de Pessoa Jurídica da qual seja responsável legal, 
na qual delega poderes para: gerenciar o cadastro da Pessoa Jurídica outorgante 
(exceto alterar o responsável legal ou outros procuradores especiais); receber, 
cumprir e responder intimações eletrônicas e realizar peticionamento eletrônico em 
nome da Pessoa Jurídica outorgante; representar a Pessoa Jurídica outorgante com 
todos os poderes previstos no sistema, inclusive no substabelecimento ao emitir 
procurações eletrônicas simples, habilitando-o a praticar todos os atos processuais, 
inclusive confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar, receber, dar quitação e firmar compromisso; e substabelecer os poderes 
outorgados pela presente procuração, ao conceder procurações eletrônicas simples 
a outros usuários externos, em âmbito geral ou para processos específicos, 
conforme poderes definidos, para representação da Pessoa Jurídica outorgante. 

XXIV. CRC (Cyclic redundancy check): verificação cíclica de redundância é um 
método de detecção de erros normalmente usada em redes digitais e dispositivos de 
armazenamento para detectar mudança acidental em cadeias de dados. 

Art. 4º A tramitação dos processos administrativos, a comunicação de atos, a 
formação de autos, transmissão de peças processuais e a publicação oficial dos atos 
produzidos no âmbito da Administração direta e indireta do Município de Guanambi-
BA serão realizados exclusivamente por intermédio do SEI. 

§ 1º Serão realizados, exclusivamente por meio eletrônico, a exibição e o envio de 
documentos necessários à instrução do processo, sendo vedada a sua tramitação 
física, exceto os casos previstos neste Decreto ou em legislação específica. 
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§ 2º Os documentos impressos de origem externa, necessários à utilização do SEI, 
serão digitalizados e ocerizados para sua incorporação aos autos dos processos. 

Art.5º O SEI contemplará, dentre outras, as seguintes funcionalidades: 

I. Assinatura eletrônica de documentos produzidos eletronicamente em seu editor; 

II. Instrução e gestão de informações, documentos e processos; 

III. Comunicações e demais atos processuais; 

IV. Intercâmbio eletrônico de informações com as áreas competentes; 

V. Publicação Eletrônica; 

VI. Peticionamento eletrônico; 

VII. Intimação eletrônica; 

VIII. Vinculação de responsável legal a Pessoa Jurídica; e 

IX. Procuração eletrônica. 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

Art. 6º Todos os documentos no âmbito do SEI integrarão processos eletrônicos. 

§ 1º Os documentos nato-digitais juntados aos processos eletrônicos, com garantia 
de origem, na forma estabelecida neste Decreto, serão considerados originais para 
todos os efeitos legais. 

§ 2º Os usuários externos poderão enviar documentos digitais por meio de 
peticionamento eletrônico, sendo que os documentos digitalizados terão valor de 
cópia simples. 

§ 3º A apresentação dos originais dos documentos digitalizados enviados na forma 
do § 2º será necessária somente quando regulamentação específica ou a lei 
expressamente o exigir ou nas hipóteses previstas nos § 5º e § 6º deste artigo. 

§ 4º O teor e a integridade dos documentos enviados na forma do §2º são de 
responsabilidade do usuário externo, o qual responderá por eventuais adulterações 
ou fraudes nos termos da legislação civil, penal e administrativa. 

§ 5º A impugnação da integridade do documento digital, mediante alegação de 
adulteração ou fraude, dará início à diligência para a verificação do documento objeto 
da controvérsia. 
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§ 6º O Município poderá exigir, a seu critério, até que decaia seu direito de rever os 
atos praticados no processo, a exibição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, do 
original em papel de documento digitalizado no âmbito do Município ou enviado por 
usuário externo por meio de peticionamento eletrônico. 

Art. 7º O processo eletrônico deve ser gerado e mantido de forma a permitir sua 
eficiente localização e controle, mediante o preenchimento dos campos próprios do 
sistema (metadados), observados os seguintes requisitos: 

I. deverá ser realizada, pelo usuário interno, o relacionamento entre processos 
quando da sua vinculação; 

II. o usuário interno deverá observar a publicidade das informações como preceito 
geral e o sigilo como exceção; e 

III. observar o nível de acesso dos documentos individualmente e quando necessário 
atribuir a restrição de acesso ao mesmo, conforme legislação especifica. 

Art. 8º Quando admitidos, os documentos de procedência externa recebidos em 
suporte físico nas unidades administrativas serão digitalizados e anexados a um 
processo eletrônico no âmbito do SEI em sua integridade, observado que: 

I. a autenticação digital no SEI por servidor público representa a conferência da 
integridade e autenticidade do documento digitalizado; e 

II. documentos que contenham informações que devam ter seu acesso limitado 
deverão ser registrados no SEI com a sinalização do adequado nível de acesso 
(restrito ou sigiloso), em conformidade com o disposto na legislação pertinente. 

§ 1º O uso do SEI para o armazenamento de informação classificada em grau de 
sigilo observará as regras, limites e diretrizes estabelecidas em regulamentação 
própria. 

§ 2º A autenticação prevista no inciso I deste artigo deverá registrar em sistema se 
foi apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia autenticada 
administrativamente ou cópia simples. 

§ 3º Os documentos resultantes da digitalização de originais são considerados cópia 
autenticada administrativamente, pelo servidor público municipal. 

§ 4º Os documentos resultantes da digitalização de cópia autenticada em cartório, 
de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples terão valor de cópia 
simples. 

§ 5º No recebimento de documentos de procedência externa em suporte físico, as 
unidades administrativas poderão: 

I. proceder à digitalização imediata do documento apresentado e devolvê-lo 
imediatamente ao interessado; 
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II. quando a protocolização de documento original for acompanhada de cópia 
simples, atestar a conferência da cópia com o original, devolvendo o documento 
original imediatamente ao interessado e procedendo arquivamento da cópia simples 
após sua digitalização; 

III. receber o documento em papel para posterior digitalização, considerando que: 

a) os documentos em papel recebidos que sejam originais, cópias autenticadas em 
cartório, cópias autenticadas administrativamente ou cópias simples serão, 
preferencialmente, devolvidos ao interessado; 

b) no caso do(s) documento(s) físico(s) ficar(em) em posse da administração, 
deverá (ão) ser digitalizado(s) e autuado(s) no processo em questão, mantendo-
o(s) e preservando-o(s) sob a guarda da unidade detentora, observando a Tabela 
de Temporalidade quanto a sua destinação e devendo apresentá-los fisicamente 
sempre que requisitados por autoridade administrativa; 

c) os documentos a serem capturados pelas unidades internas para o SEI, conforme 
previsto no inciso I, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

1. a realização do processo de digitalização de documentos/processos em suporte 
físico deverá ser efetivada em formato PDF e com processamento de 
Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR); 

2. imediatamente após a captura para o SEI o documento/processo deverá ser 
autenticado pelo servidor responsável pela ação, por meio de sua assinatura digital 
no SEI; 

3. para documentos/processos em suporte físico, após a digitalização e a captura 
para o SEI, deverá ser anotado seu Número SEI no canto superior direito da primeira 
página do documento em meio físico; 

4. somente devem ser digitalizadas as faces das folhas que possuam conteúdo. 

§ 6º Na hipótese de ser impossível ou inviável a digitalização ou captura para o SEI 
do documento recebido, este ficará sob a guarda do Município e será admitida sua 
tramitação física vinculada ao processo eletrônico pertinente. 

§ 7º Quando concluídos, os processos eletrônicos ficarão sujeitos aos 
procedimentos de gestão documental, incluindo a guarda permanente ou a 
eliminação, de acordo com o disposto na tabela de temporalidade. 

Art. 9º A consulta aos documentos ou processos sobre os quais não incorra qualquer 
tipo de restrição de acesso ocorrerá a qualquer momento e sem formalidades, 
diretamente na página de consulta processual do SEI disponível no Portal do 
Município. 

§ 1º A consulta a documentos sobre os quais exista algum tipo de restrição de 
acesso, observado o disposto na legislação pertinente ao acesso à informação, 
ocorrerá: 
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a) diretamente pelo SEI para o interessado que possa ter acesso; ou 

b) por meio de pedido de acesso à informação, conforme decreto municipal nº 117 
de 27 de janeiro de 2021. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação ou de cópia de documentos sobre os quais 
não incorra qualquer tipo de restrição de acesso ou aos quais o interessado já 
possua acesso diretamente pelo sistema serão indeferidos e não suspenderão o 
prazo de defesa, interposição de recurso administrativo ou pedido de 
reconsideração, ou apresentação de qualquer outra manifestação. 

§ 3º A autenticidade de documentos gerados no SEI poderá ser conferida em 
endereço na Internet indicado no próprio documento, com uso do Código Verificador 
e CRC informados na tarja de assinatura do documento. 

Art. 10 Os processos do SEI terão os seguintes níveis de acesso: 

I. Nível Público: visualização por todos os usuários internos, os usuários externos do 
processo e por terceiros; 

II. Nível Restrito: visualização somente nas unidades pelas quais os processos 
tramitaram; e 

III. Nível Sigiloso: visualização somente pelos usuários que receberem credencial de 
acesso concedida por usuário interno. 

§ 1º São considerados sigilosos somente os tipos processuais previamente 
classificados no sistema como tal ou dada à ocorrência de fato superveniente que o 
exija. 

§ 2º A responsabilidade pela atribuição de credencial de acesso ao processo sigiloso 
é do usuário que fizer a concessão. 

§ 3º A atribuição de credencial para autoridade de outro órgão ou entidade somente 
deverá ser efetivada mediante autorização do titular que classificou tal processo ou 
documento. 

§ 4º O detentor de credencial em processos administrativos sigilosos, concluídos ou 
em tramitação, que tenha sua lotação ou função alterada, deverá realizar a 
transferência de credencial nos referidos processos ao seu sucessor, quando for o 
caso, a depender da tipologia processual. 

Art. 11 Os processos abertos no SEI terão as letras "SEI" como identificador. 

§ 1º A numeração dos processos abertos no SEI seguirá o seguinte formato: SEI-
SS.XXXXX/AAAA-V, onde: 

I. SEI é o conjunto fixo de letras que será utilizado por todos os processos autuados 
no Sistema Eletrônico de Informação; 
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II. SS é o número de identificação da secretaria ou órgão a ela vinculado; 

III. XXXXXX é a faixa numérica sequencial de processos dentro de uma unidade 
protocoladora, reiniciada a cada ano; 

IV. AAAA é o ano de abertura do processo; e 

V. V é o digito verificador do processo. 

§ 2º A autuação e as juntadas serão efetuadas em meio eletrônico, no âmbito do 
próprio sistema. 

§ 3º Tanto os documentos produzidos interna ou externamente, inseridos 
eletronicamente ou por meio de digitalização, serão considerados juntados ao 
processo quando forem assinados eletronicamente ou autenticados eletronicamente, 
e: 

a) o documento for visualizado por algum usuário de unidade diversa daquela que 
inseriu o documento ou por algum usuário externo; ou 

b) o processo for tramitado. 

§ 4º Os documentos não juntados aos processos são considerados minutas, sem 
qualquer valor legal, não integrando o processo para qualquer fim e poderão ser 
excluídos ou alterados pela unidade que os gerou. 

§ 5º Os documentos ou atos juntados ao processo poderão ser invalidados e/ou 
revogados, assim como ter a existência de erro material reconhecido, pela unidade 
geradora, desde que devidamente justificado pela autoridade competente, mediante 
novo ato processual, sem o cancelamento do documento anterior (ao) do SEI. 

§ 6º Os documentos produzidos no âmbito do SEI e juntados aos processos 
eletrônicos são considerados originais para todos os efeitos legais. 

§ 7º O nome atribuído ao documento eletrônico deve ser coincidente com o seu 
conteúdo, com vistas a facilitar a compreensão do contexto do processo. 

§ 8º É de exclusiva responsabilidade do usuário identificado a movimentação gerada 
registrada no sistema. 

§ 9º A tramitação no SEI ocorrerá mediante o envio exclusivamente eletrônico do 
processo à(s) próxima(s) unidade(s). 

§ 10º Em caso de erro na tramitação, a(s) unidade(s) que recebeu(ram) 
indevidamente o(s) processo(s) deverá(rão) devolvê-lo(s) eletronicamente e 
imediatamente à unidade remetente. 

Art. 12 Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no âmbito do SEI terão sua 
autoria, autenticidade e integridade asseguradas mediante utilização de assinatura 
eletrônica, que poderá ser: 
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I. Assinatura eletrônica, baseada em credenciamento prévio de usuário interno ou 
externo, com fornecimento de nome de usuário e senha; e 

II. Assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por autoridade 
certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP–
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da 
Lei nº 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações 
com entes públicos. 

§ 1º A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível, sendo de 
responsabilidade do titular o sigilo da senha. 

§ 2º Para todos os efeitos legais, no âmbito do SEI, a assinatura eletrônica e 
assinatura digital têm a mesma validade. 

Art. 13 Observado o disposto na legislação arquivística brasileira proposta pelo 
Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, os documentos originais, 
independentemente do meio onde forem gerados, após serem arquivados 
eletronicamente na forma deste Decreto, somente poderão ser eliminados ou 
transferidos para outro suporte e/ou local, após cumprida sua temporalidade. 

CAPÍTULO III 

DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 

Art. 14 O peticionamento eletrônico será registrado pelo SEI, o qual fornecerá recibo 
eletrônico de protocolo contendo os seguintes dados: 

I. número do processo correspondente; 

II. lista dos documentos enviados com seus respectivos números de protocolo; 

III. data e horário do recebimento da petição, bem como o endereço de IP da estação 
que efetuou o acesso ao sistema de peticionamento; e 

IV. identificação do signatário da petição. 

Art. 15 Os documentos originais em suporte físico cuja digitalização seja 
tecnicamente inviável, assim como os documentos nato-digitais em formato 
originalmente incompatível ou de tamanho superior ao suportado pelo sistema, 
deverão ser apresentados fisicamente na unidade competente do processo em 
questão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da petição 
eletrônica, independentemente de manifestação do Município, sob pena de 
decadência em decurso de tempo. 

§ 1º A petição a que se refere o caput deste artigo indicará expressamente os 
documentos que devem ser apresentados posteriormente. 

§ 2º O prazo disposto no caput deste artigo para apresentação posterior do 
documento em meio físico não exime o interessado do atendimento do prazo 
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processual pertinente, o qual deve ser cumprido com o peticionamento dos 
documentos cujo envio em meio eletrônico seja viável. 

§ 3º A definição de digitalização tecnicamente inviável de documentos em suporte 
físico, os formatos e o tamanho máximo de arquivos suportados pelo sistema, serão 
informados em página própria no Portal do Município na Internet ou no próprio 
sistema, por meio do qual for feito o peticionamento. 

Art. 16 A utilização de correio eletrônico ou de outros instrumentos congêneres não 
é admitida para fins de peticionamento eletrônico, ressalvados os casos em que 
regulamentação ou a lei expressamente o permitir. 

Art. 17 Para efeitos de contagem de prazo, somente serão considerados os dias 
úteis. 

Art. 18 As intimações aos usuários externos cadastrados na forma deste Decreto ou 
de pessoa jurídica por eles representada serão feitas preferencialmente por meio 
eletrônico e consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação: 

a) no dia em que o usuário externo efetivar a consulta eletrônica ao documento 
correspondente e assiná-lo eletronicamente, certificando-se nos autos sua 
realização; 

b) no dia em que o usuário confirmar sua consulta à intimação eletrônica recebida, 
sendo gerada a respectiva certidão de intimação cumprida; ou 

c) no dia da juntada aos autos do Aviso de Recebimento - AR, quando a intimação 
for efetuada pelos Correios. 

§ 2º A consulta referida no § 1º deste artigo deverá ser feita em até 15 (quinze) dias 
corridos, contados do envio da intimação por meio eletrônico, sob pena de ser 
considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, salvo 
disposto em legislação específica em sentido diverso. 

§ 3º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não 
útil, e na hipótese do § 2º, nos casos em que o prazo terminar em dia não útil, 
considerar-se-á a intimação realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 
eletrônica (e-mail interno SEI) comunicando o envio da intimação e a abertura 
automática do prazo processual, nos termos do § 2º deste artigo. 

§ 5º As intimações que viabilizem o acesso à íntegra do processo serão 
consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais. 

§ 6º Quando, por motivo técnico ou processual, for inviável o uso do meio eletrônico 
para a realização da intimação, os atos processuais poderão ser praticados em meio 
físico, digitalizando-se o documento físico correspondente e inserindo-o ao processo. 



17
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 DECRETOS

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

CAPÍTULO IV 

DA DISPONIBILIDADE DO SISTEMA 

Art. 19 O SEI estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, ininterruptamente, 
ressalvados os períodos de indisponibilidade em razão de manutenção programada 
ou por motivo técnico. 

§ 1º As manutenções programadas do sistema serão sempre informadas com 
antecedência em página própria no Portal do Município na Internet e realizadas, 
preferencialmente, no período da 0 (zero) hora dos sábados às 6 (seis) horas da 
segunda-feira ou da 0 (zero) hora às 6 (seis) horas nos demais dias da semana. 

§ 2º Será considerada por motivo técnico a indisponibilidade do SEI quando: 

a) for superior a 60 (sessenta) minutos, ininterruptos ou não, se ocorrida entre às 6 
(seis) horas e às 23 (vinte e três) horas; 

b) ocorrer entre às 23 (vinte e três) horas e às 23 horas e 59 minutos. 

Art. 20 Considera-se indisponibilidade do SEI a falta de oferta dos seguintes serviços 
ao público externo: 

I. consulta aos autos digitais inseridos no SEI; ou 

II. peticionamento eletrônico diretamente pelo SEI. 

Parágrafo único. Não se caracterizam indisponibilidade do SEI as falhas de 
transmissão de dados entre a estação de trabalho do usuário externo e a rede de 
comunicação pública, assim como a impossibilidade técnica que decorrerem de 
falhas nos equipamentos ou programas do usuário. 

Art. 21 A indisponibilidade do SEI definida no art. 20 deste Decreto será aferida por 
sistema de monitoramento da área de tecnologia da informação do Município de 
Guanambi, a qual promoverá seu registro em relatórios de interrupções de 
funcionamento a serem divulgados em página própria no Portal do Município na 
Internet, devendo conter pelo menos as seguintes informações: 

I. data, hora e minuto do início e do término da indisponibilidade; e 

II. serviços que ficaram indisponíveis. 

§1º A indisponibilidade do SEI por motivo técnico no último dia do prazo prorroga-o 
para o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema. 

§ 2º Identificada a indisponibilidade do SEI por motivo técnico por mais de 24 (vinte 
e quatro) horas seguidas, o Prefeito do Município de Guanambi poderá suspender o 
curso de todos os prazos processuais em ato próprio, a ser publicado na página 
oficial do Município. 
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CAPÍTULO V 

DOS USUÁRIOS DO SEI 

Seção I 

Do Usuário Interno 

Art. 22 São deveres de todos os usuários internos do SEI: 

I. Cumprir a norma que institui as diretrizes gerais para cada processo; 

II. Não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza 
de que tenha conhecimento por força de suas atribuições em processos, salvo em 
decorrência de decisão competente na esfera legal; 

III. Manter a cautela necessária na utilização do SEI, a fim de evitar que pessoas não 
autorizadas tenham acesso às informações restritas contidas do Sistema; 

IV. Encerrar a sessão de uso do SEI ou bloquear a estação de trabalho sempre que 
se ausentar do computador, evitando assim a possibilidade de uso indevido das 
informações por pessoas não autorizadas; 

V. Evitar o uso de senhas compostas de elementos facilmente identificáveis por 
possíveis invasores, tais como, nome do próprio usuário, nome de membros da 
família, datas, números de telefone, letras e números repetidos, entre outros; 

VI. Responder pelas consequências decorrentes das ações ou omissões que 
possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de sua 
senha ou das transações em que esteja habilitado; 

VII. Não fornecer a sua senha de acesso ao SEI a outros usuários, sob pena de 
responsabilização; 

VIII. Comunicar ao Órgão Gestor do SEI toda e qualquer mudança ou inconsistência 
percebida em privilégios, inferiores ou superiores, de acesso ao sistema de 
disponibilização para alteração de documentos e processos estabelecidos para seu 
perfil. 

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII deste artigo não afasta a 
responsabilidade dos titulares das respectivas unidades que não comunicarem ou 
alterarem os perfis e a lotação dos servidores, conforme o caso. 

Seção II 

Do Usuário Externo 

Art. 23 O cadastro como usuário externo é ato pessoal, intransferível e indelegável 
e dar-se-á a partir de solicitação efetuada por meio de formulário eletrônico 
disponível em página própria no Portal do Município de Guanambi-BA. 
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Art. 24 O credenciamento do usuário externo será realizado mediante procedimento 
no qual esteja assegurada a adequada identificação do interessado, conforme Termo 
de Declaração de Concordância e Veracidade, anexo I deste Decreto; 

Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído acesso ao módulo de usuário 
externo, de modo a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas 
comunicações. 

Art. 25 O cadastro importará na aceitação de todos os termos e condições que 
regem o processo eletrônico no Município, conforme previsto neste Decreto e demais 
normas aplicáveis, habilitando o usuário externo a: 

I. peticionar eletronicamente; 

II. acompanhar os processos em que peticionar ou aos quais lhe tenha sido 
concedido acesso externo; 

III. ser intimado quanto a atos processuais ou para apresentação de informações ou 
documentos complementares; 

IV. assinar contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres 
celebrados com o Município; 

V. pedir o reconhecimento da sua condição de responsável legal de Pessoa Jurídica; 
e 

VI. emitir procurações eletrônicas a outros usuários externos. 

Art. 26 São da exclusiva responsabilidade do usuário externo: 

I. o sigilo de sua senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, 
alegação de uso indevido; 

II. a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de 
peticionamento e aqueles contidos no documento enviado, incluindo o 
preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e 
complementares; 

III. a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os 
requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos 
arquivos transmitidos eletronicamente; 

IV. a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por 
meio de peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever 
os atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao 
Município para qualquer tipo de conferência; 

V. a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das 
petições e dos documentos transmitidos eletronicamente; 
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VI. a realização, por meio eletrônico, de todos os atos e comunicações processuais 
entre o Município, o usuário ou a entidade porventura representada, quando a norma 
processual especifica exigir, não sendo admitidas intimação ou protocolização por 
meio diverso, exceto quando houver inviabilidade técnica ou indisponibilidade do 
meio eletrônico, nos termos do artigo 20 este Decreto; 

VII. a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram 
realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, conforme registrado no Recibo 
Eletrônico de Protocolo, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 
horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, conforme horário oficial 
de Brasília, independentemente do fuso horário no qual se encontre o usuário 
externo; 

VIII. a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações; 

IX. as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet 
e a configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

X. a observância dos relatórios de interrupções de funcionamento previstos no artigo 
21 deste Decreto. 

Parágrafo único. A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como 
eventual erro de transmissão ou recepção de dados não imputáveis a falhas do SEI 
ou de sistema integrado, não servirão de escusa para o descumprimento de 
obrigações e prazos. 

CAPÍTULO VI 

DA ESTRUTURA 

Seção I 

Do Órgão Gestor 

Art. 27 O Órgão Gestor do SEI será a Secretaria Municipal de Administração, que 
fica autorizada a editar e publicar normas complementares necessárias ao fiel 
cumprimento do disposto neste Decreto. 

§ 1º Para a fixação das normas de tramitação de procedimentos e processos 
administrativos no SEI, o Órgão Gestor do SEI deverá ouvir previamente os órgãos 
da Administração direta e entidades da Administração indireta, devendo- se observar 
as regras fixadas na legislação geral e especifica conforme o caso. 

§ 2º O Órgão Gestor do SEI é responsável por: 

I. Regulamentar os procedimentos a serem observados no âmbito do processo 
eletrônico; 

II. Gerenciar o sistema de permissões; 



21
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 DECRETOS

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

III. Cadastrar e gerenciar usuários; 

IV. Estabelecer e gerenciar os perfis de acesso; 

V. Propor melhorias no sistema; 

VI. Promover a capacitação de servidores; 

VII. Prestar atendimento aos pontos focais quanto à utilização do sistema SEI; 

VIII. Gerir, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto do Acordo de 
Cooperação Técnica firmado entre o Município e o Tribunal Regional Federal da 4ª 
região – TRF4; 

IX. Ser o interlocutor do Município junto ao TRF4 em relação ao Acordo de 
Cooperação Técnica firmado; e 

X. Outras atividades afins à sua competência regimental. 

§ 3° O Órgão Gestor do SEI não atenderá diretamente a servidores com dúvidas do 
sistema, sendo os representantes designados das unidades como Ponto Focal os 
interlocutores para estas ações. 

§ 4º Os casos omissos e excepcionais serão resolvidos pelo Órgão Gestor do SEI. 

Seção II 

Da Coordenação de Tecnologia da Informação 

Art. 28 A Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação (CTIC) ficará 
a cargo da Superintendência de Tecnologia da Informação, vinculada a Secretaria 
de Governo, que será responsável por: 

I. Promover melhorias no sistema permitidas no Acordo de Cooperação Técnica com 
o TRF4; 

II. Acompanhar a segurança de acesso e de armazenamento digital dos dados; 

III. Acompanhar a preservação e integridade dos dados armazenados 
eletronicamente; 

IV. Solucionar problemas técnicos de suporte e disponibilização; 

V. Desenvolver soluções de integração do SEI com os sistemas legados; 

VI. Disponibilizar ferramentas tecnológicas acessórias; 

VII. Promover a atualização sistêmica quando necessário; 

VIII. Outras atividades afins à sua competência regimental. 
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Seção III 

Do Ponto Focal Setorial 

Art. 29 Competirá aos representantes dos órgãos e entidades usuários do SEI 
assegurar o cumprimento das normas relativas ao processo eletrônico e monitorar 
sua implantação. 

§ 1º Os órgãos e entidades usuários do SEI designarão no mínimo dois 
representantes como Ponto Focal Setorial, aos quais caberão: 

I. Orientar usuários do órgão ou entidade quanto à utilização do SEI; 

II. Encaminhar ao Órgão Gestor do SEI dúvidas não solucionadas internamente; 

III. Solicitar capacitação de usuários ao Órgão Gestor do SEI; 

IV. Encaminhar solicitação de cadastro de usuários, tipos de documentos e tipos de 
processos ao Órgão Gestor do SEI; 

V. Informar perfis de acesso aos usuários, de acordo com parâmetros do Órgão do 
SEI; 

VI. Dirimir dúvidas dos usuários de sua unidade quanto à utilização do sistema ou 
demandas intervenientes com relação a este; 

VII. Atuar como gestor do tipo de processo a que lhe competem. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30 O processo eletrônico dispensa a realização de procedimentos formais 
típicos de processo em suporte físico, tais como capeamento, criação de volumes, 
inclusão de termos, numeração de folhas, carimbos e aposição de etiquetas. 

Art. 31 A implantação do SEI nos órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta, bem como os atos a serem tramitados por meio do Sistema Eletrônico de 
Informação -SEI, dar-se-á de forma gradativa e escalonada, conforme diretrizes de 
implantação a ser definido pelo Órgão Gestor do SEI em conjunto com as demais 
secretarias. 

§ 1º A partir da implantação do SEI, todos os documentos administrativos relativos 
aos tipos de processos escalonados para aquela fase, a exemplo de memorandos, 
ofícios, abertura de processos administrativos e tramitação dos mesmos, dar-se-ão 
exclusivamente por meio do sistema, sendo vedada outra forma de trâmite. 

§ 2º Na ocorrência de falha técnica que inviabilize o trâmite eletrônico, os atos 
processuais poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos processos em 
papel, desde que posteriormente os documentos-base correspondentes sejam 
digitalizados e inseridos no SEI. 
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Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 30 de março de 2023. 

 

 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi  
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Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 30 de março de 2023. 

 

 
 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi  
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DECRETO Nº 1376 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Educação, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 

CONSIDERANDO que a servidora pública lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, requereu sua exoneração do cargo de professor substituto, decorrente do 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2022. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. DAIANE ALVES DOS 

SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cargo de professora 

substituta. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

03 de abril de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1376 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Educação, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 

CONSIDERANDO que a servidora pública lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, requereu sua exoneração do cargo de professor substituto, decorrente do 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2022. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. DAIANE ALVES DOS 

SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cargo de professora 

substituta. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

03 de abril de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 



25
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1377 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a 

pedido, de servidor público da 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. JÂNIO LIMA BONFIM, do cargo de 

provimento em comissão do Departamento de Pavimentação, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 03 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1377 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a 

pedido, de servidor público da 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. JÂNIO LIMA BONFIM, do cargo de 

provimento em comissão do Departamento de Pavimentação, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 03 de abril de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 309 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) JUSCILENE BRITO CARDOSO, 
ocupante do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, licença-prêmio pelo período de 
09/05/2023 à 07/06/2023, referente ao quinquênio de 2016/2021, conforme o art. 102 
da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 309 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) JUSCILENE BRITO CARDOSO, 
ocupante do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, licença-prêmio pelo período de 
09/05/2023 à 07/06/2023, referente ao quinquênio de 2016/2021, conforme o art. 102 
da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 310 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ALDEMIR ROCHA SANTOS, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, licença-prêmio pelo período de 
02/10/2023 à 31/12/2023, referente ao quinquênio de 2018/2023, conforme o art. 102 
da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 310 DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ALDEMIR ROCHA SANTOS, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, licença-prêmio pelo período de 
02/10/2023 à 31/12/2023, referente ao quinquênio de 2018/2023, conforme o art. 102 
da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 311 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) WEBSTER BRITO CARVALHO, ocupante 
do cargo de COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, do dia 15/05/2023 a 
13/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 311 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) WEBSTER BRITO CARVALHO, ocupante 
do cargo de COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, do dia 15/05/2023 a 
13/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 312 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GUILHERME FOGAÇA GOMES, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do dia 15/05/2023 a 04/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 312 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GUILHERME FOGAÇA GOMES, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do dia 15/05/2023 a 04/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 313 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMAIS, do dia 14/06/2023 a 
13/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 313 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMAIS, do dia 14/06/2023 a 
13/07/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 314 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS 
TRINDADE, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS, do dia 15/05/2023 a 
13/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 314 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS 
TRINDADE, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS, do dia 15/05/2023 a 
13/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 315 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ALINE FERNANDES PATEZ DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, do dia 16/05/2023 
a 14/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 315 DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ALINE FERNANDES PATEZ DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, do dia 16/05/2023 
a 14/06/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 03 DE ABRIL DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

                                     DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-23DP-PMG 
CONTRATO Nº 049-23DP-PMG 

 
 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação de empresa para proceder a revisão periódica do veículo 
CHEV/ÔNIX 1.0 HB LT Chassi 9BGEA48A0NG192868, Placa RDR4A88, 
pertencente a Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de 
Guanambi-BA. 

CRÉDITO DA 
DESPESA 

 UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.008.2004 – Gestão das Ações do Gabinete do 
Prefeito.  
ELEMENTO:  
339030 – Material de Consumo. 
339039 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.  
Fonte: 1500 

BASE LEGAL Fundamento no art. 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93  

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ 2.303,87 (dois mil, trezentos e três reais e 
oitenta e sete centavos), sendo que o contratante se compromete a pagar após a 
aquisição dos serviços/produtos de acordo com o Termo de Referência.  

DATA DO CONTRATO 30 de março de 2023 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

 02 meses  

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO- PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
GUANAMBI 

ASSINA PELA 
CONTRATADA 

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA inscrita no CNPJ nº 
34.177.030/0006-02 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



35
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-23DP-PMG 
 

 
O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “Contratação de empresa para 
proceder a revisão periódica do veículo CHEV/ÔNIX 1.0 HB LT Chassi 9BGEA48A0NG192868, Placa 
RDR4A88, pertencente a Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA”, perante a 
empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 34.177.030/0006-02,  situada à Av. Humberto Alencar Castelo Branco, nº42, Centro de Guanambi-
Bahia, CEP 46.430-000, totalizando o valor de R$ 2.303,87 (dois mil, trezentos e três reais e oitenta e sete 
centavos). 

 
Guanambi-Bahia, 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033-23DP-PMG 
 

 
O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de contratação direta por 
Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, e, concordando com o 
pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a “Contratação de empresa para 
proceder a revisão periódica do veículo CHEV/ÔNIX 1.0 HB LT Chassi 9BGEA48A0NG192868, Placa 
RDR4A88, pertencente a Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA”, perante a 
empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 34.177.030/0006-02,  situada à Av. Humberto Alencar Castelo Branco, nº42, Centro de Guanambi-
Bahia, CEP 46.430-000, totalizando o valor de R$ 2.303,87 (dois mil, trezentos e três reais e oitenta e sete 
centavos). 

 
Guanambi-Bahia, 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
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Resolugao N°. 001 de 03 de abril de 2023.

do
Conselho Tutelar do de

1

§ Nao poderao fazer parte da Comissao Especial os conselheiros que 

concorrerao ao processo de escolha para membro do Conselho Tutelar ou os 

cbnjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 

terceiro grau, inclusive, de candidates inscritos.

Art. 12 Instituir a Comissao Especial Eleitoral com o objetivo de conduzir o 

processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Municipio de 

Guanambi, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Crianpa e do Adolescente, garantindo a paridade entre governo e 

sociedade civil.

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de Guanambi, no 

uso de suas atribuigbes legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do 

Estatuto da Crianga e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolugao 

n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente 

(Conanda) e na Lei Municipal N°. 1.528 de 28 de margo de 2023 (Dispbe sobre a 

Politica Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente e da outras 

providencias), RESOLVE:

o processo 

mem bros

Cojuaffio dot jitreiios ,ia Crianfa e up

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone(77) 3452- 4600

Municipio
Guanambi, bienio 2024/2028.

Eleitoral, 
de

Comissao Especial 
encarregada de organizar 
escolha Unificada dos

Institui a



37
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 RESOLUÇÕES

Art. 2e Integram a Comissao Especial os seguintes conselheiros:

Em

2

Art. Compete a Comissao Especial analisar os pedidos de registro de 

candidatura e dar ampla publicidade a relagao dos pretendentes inscritos, 

facultando a qualquer cidadao impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

publicagao, candidatos que nao atendam aos requisites exigidos, indicando os 

elementos probatbrios.

§ Diante da impugnagao de candidatos ao Conselho Tutelar em razao do nao 

preenchimento dos requisites legais ou da pratica de condutas ilicitas ou vedadas, 

cabe a Comissao Especial:

§ 3° Fica definido como Coordenador da Comissao Especial Eleitoral, a Senhora 

Geane de Souza Reis Silva, cujo voto prevalecera em caso de empate.

§ 29 Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do 

Adolescente venha a se tornar impedido por conta do disposto no § 12 deste 

artigo, sera afastado da Comissao, sendo substituido por outro conselheiro.

I - Geane de Souza Reis Silva, representante governamental;

II - Ana Paula Trindade de Oliveira, representante governamental;

III - Edilaine Barbosa da Silva, representante da sociedade civil;

IV - Saulo de Tasso Francisco Magalhaes, representante da sociedade civil.

CommOio :Munic<i>al d'os Vtroilos da Crian(a e do ^doteseconl 
(iiuinamnt Hahta

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN^A E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone(77) 3452- 4600

§ 2° Em caso de impedimento, ausencia ou afastamento de urn dos 

representantes da sociedade civil, este sera substituido por: Gerci Ramos 

Rocha

§ 1° Em caso de impedimento, ausencia ou afastamento de urn dos 

representantes governamentais, este sera substituido por: Tiago Silva Neves
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Art. 52 Sao atribuiQbes da Comissao Especial:

Art. 4^ Das decisdes da Comissao Especial cabera recurso a Plenaria do 

Conselho Municipal dos Direitos da Crianpa e do Adolescente, que se reunira, em 

carater extraordinario, para decisao com o maximo de celeridade.

Paragrafo unico. Esgotada a fase recursal, a Comissao Especial encarregada de 

realizar o processo de escolha publicara a relagao dos candidates habilitados, com 

cdpia ao Ministerio Publico.

I - Realizar reuniao destinada a dar conhecimento formal das regras do processo 

de escolha aos candidates considerados habilitados, sob pena de imposigao das 

sangbes previstas na legislagao local;
II - Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam 

violagao das regras de divulgagao do processo de escolha por parte dos 

candidatos ou a sua ordem;
III - Analisar e decidir, em primeira instancia administrative, os pedidos de 

impugnagao, denuncias e outros incidentes ocorridos a partir do langamento do 

edital, durante a campanha e no dia da votagao;

IV - Se utilizadas urnas eletrbnicas, providenciar o encaminhamento da lista dos 

candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando rigorosamente a forma e o 

prazo estabelecido pela Justiga Eleitoral; caso nao haja utilizagao de urnas 

eletrbnicas, providenciar a confecgao das cedulas, conforme modelo a ser

I - Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentagao de defesa;

II - Realizar reuniao para decidir acerca da impugnagao da candidature, podendo, 
se necessario, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada 

de documentos e a realizagao de outras diligencias;

III - Comunicar ao Ministerio Publico.

I'onffllif Mioucii’Hl rfc< Jlirritos iia Crianfrf e da .Adai'wi ent 
<iu.inainb> Kahia

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN^A E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone(77) 3452- 4600
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4

Art. 7° Os recursos interpostos contra decisdes da Comissao Especial Eleitoral 

serac analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do 

Adolescente.

aprovado, preferencialmente seguindo os parametros das cedulas impresses da 

Justiga Eleitoral;

VII - Solicitar, junto ao comando da Policia Militar e Guarda Municipal local, a 

designagao de efetivo para garantir a ordem e a seguranga dos locals do processo 

de escolha e apuragao;
VIII - Divulgar, imediatamente apos a apuragao, o resultado do processo de 

escolha; e
IX - Resolver os casos omissos.

Consir/Hi’ Wunicipaf db< Vireitof <iu Crianca do Adidcsecifni 
(juanamdi taltia

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA ( RIANNA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone(77) 3452- 4600

V - Escolher, mediante posterior homologagao do CMDCA, e divulgar os locals do 

processo de escolha, preferencialmente seguindo o zoneamento da Justiga 

Eleitoral;

VI - Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos orgaos publicos 

municipais, os mesarios e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, 
que serao previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de 

escolha, na forma da resolugao regulamentadora do pleito;

Art. 6° Compete a Comissao Especial Eleitoral processar e decidir sobre as 

denuncias referentes a propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, 

inclusive, determinar a retirada ou a suspensao da propaganda, o recolhimento do 

material e a cassagao da candidature, assegurada a ample defesa e o 

contraditbrio, na forma de resolugao especifica.

Art. 8^ A Comissao Especial deve notificar o Ministerio Publico, com a 

antecedencia minima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reunibes

*
-
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deliberativas a serem realizadas pela comissao e pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Crianpa e do Adolescente, bem como de todas as decisdes nelas

proferidas e de todos os incidentes verificados.

Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer a Comissao EspecialArt. 9-.
Eleitoral assessoria tecnica (inclusive jundica) necessaria ao regular desempenho

de suas atribuipbes.

Art. 102 Esta Resolugao entra em vigor na data da sua publicagao.

Guanambi, 03 de abril de 2023.

5

Geaned
Presi

Souza Reis Silva
nte do CMDCA

Municipal liireitas da Crianca <• ap :,\Mesntnl 
(jucmamit ■ Xahui
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Câmara Municipal de Guanambi 

Estado da Bahia 
 
 
 

 
 
 

EDITAL Nº 001/2023  - DISPONIBILIDADE DAS CONTAS 
PÚBLICAS 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 63, § 1º; 
Art. 95, §2º da Constituição Estadual; Art.31,§ 3º da Constituição Federal c/c o 
Art. 7º da Resolução nº 1.060/05 do TCM; por intermédio do presente Edital, 
faz saber a todos quanto esse Edital virem ou dele conhecimento tiver e 
interessar possa, que as Contas Anuais do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo de Guanambi-BA, relativas ao exercício financeiro de 2022, 
estarão à disposição de qualquer cidadão, no site 
http://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, para exame e 
apreciação,  em disponibilidade pública a partir de 03/04/2023, pelo período de 
60 (sessenta dias). 
 
 
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Guanambi, em 03 de 
abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Zaqueu Rodrigues da Silva 
Presidente 

 
Câmara Municipal de Guanambi 

Estado da Bahia 
 
 
 

 
 
 

EDITAL Nº 001/2023  - DISPONIBILIDADE DAS CONTAS 
PÚBLICAS 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 63, § 1º; 
Art. 95, §2º da Constituição Estadual; Art.31,§ 3º da Constituição Federal c/c o 
Art. 7º da Resolução nº 1.060/05 do TCM; por intermédio do presente Edital, 
faz saber a todos quanto esse Edital virem ou dele conhecimento tiver e 
interessar possa, que as Contas Anuais do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo de Guanambi-BA, relativas ao exercício financeiro de 2022, 
estarão à disposição de qualquer cidadão, no site 
http://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, para exame e 
apreciação,  em disponibilidade pública a partir de 03/04/2023, pelo período de 
60 (sessenta dias). 
 
 
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Guanambi, em 03 de 
abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Zaqueu Rodrigues da Silva 
Presidente 
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Edital n. 001/2023/CMDCA

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAQAO

Abre inscriQdes para o Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar do Municipio de 
Guanambi.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTS 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone (77) 3452- 4600

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianpa e do Adolescente de Guanambi, 

no uso de suas atribuipbes legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente), na Resolugao 

Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1.528/2023, abre as inscrigbes para 

a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar 

do Municipio de Guanambi e da outras providencias.

Conseiho ^tunicipai des Direitos Uii Ci Mnca 
tjuan.imlii Hahui

1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a fungao publica de membro do Conselho 

Tutelar do Municipio de Guanambi, para cumprimento de mandate de 4 (quatro) 

anos, no periodo de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de Janeiro de 2028, 

em conformidade com o art. 139, §2°, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 

Crianga e do Adolescente).
1.2 O membro do Conselho Tutelar e detentor de mandate eletivo, nao incluido 

na categoria de servidor publico em sentido estrito, nao gerando vinculo 

empregaticio com o Poder Publico Municipal, seja de natureza estatutaria ou 

celetista.
1.2.1 O exercicio efetivo da fungao de membro do Conselho Tutelar constituira 

servigo publico relevante e estabelecera presungao de idoneidade moral.

1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 

disciplinar correlato ao funcionalismo publico municipal, inclusive no que diz 

respeito a competencia para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou 

omissao, o disposto na Lei Federal n° 8.112/1990.
1.3 Os 5 (cinco) candidates que obtiverem maior numero de votes, em 

conformidade com o disposto neste edital, assumirao o cargo de membro titular 

do Conselho Tutelar.



43
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 EDITAIS

1.4 Todos os demais candidates habilitados serao considerados suplentes, 

seguindo a ordem decrescente de votagao.

1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horaria sao apresentados na tabela 

a seguir:

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone (77) 3452- 4600Conw/Zio Aftmu !/>«< il«f ’ da C. riaiu a aa Adofese 
Quari.imlh ftahin

Cargo
Membro do Conselho Tutelar

Vencimentos
R$ 01 (salario minimo e 

meio vigente no pais.

Vagas
5

Carga Horaria
40

1.6 O horario de expediente do membro do Conselho Tutelar e das 08 h as 18 h, 

sem prejuizo do atendimento ininterrupto a populagao.

1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a periodos de 

sobreaviso, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispbe a Lei 

Municipal n. 1.528/2023 ou a que a suceder.

1.8 A jornada extraordinaria do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, 

sera remunerada ou compensada, conforme dispbe a Lei Municipal n. 

1.528/2023 ou a que a suceder.

1.9 As especificagbes relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos 

deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serao aplicadas de acordo 

com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente), a 

Resolugao n. 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n. 1.528/2023 ou a que a 

suceder.

1.10 Os servidores publicos, quando eleitos para o cargo de membro do 

Conselho Tutelar e no exercicio da fungao, poderao optar pelo vencimento do 

cargo publico acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneragao que 

consta da Lei Municipal n. 1.528/2023, sendo-lhes assegurados todos os direitos 

e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandate, exceto para 

fins de promogao por merecimento.

2
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III.

IV.

3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAQAO

I.

IV.

3

II.

III.

I.

II.
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3.1 Somente poderao concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 

candidates que preencherem os requisites para candidatura fixados na Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente) e na Lei Municipal 

n. 1.528/2023, a saber:

2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Guanambi 

ocorrera em consonancia com o disposto no art. 139, §1-, da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente), na Resolugao n. 231/2022 

do Conanda e na Lei Municipal n. 1.528/2023.

2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguira as etapas 

abaixo:

Inscrigao para registro das candidaturas;

Capacitagao e aplicagao de prova de conhecimentos especificos de 

carater eliminatorio;
Apresentagao dos candidates habilitados, em sessao publica, aberta a 

toda a comunidade e amplamente divulgada;

Sufragio universal e direto, pelo voto facultative, uninominal e secreto dos 

eleitores do Municipio de Guanambi, cujo domicilio eleitoral tenha sido 

fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito.

Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento prdprio, 

segundo criterios estipulados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Crianga e do Adolescente - CMDCA, atraves de Resolugao 

Idade superior a 21 (vinte e urn) anos;
Residencia no Municipio; no minimo ha 01 (urn) ano e comprovar domicilio 

eleitoral;
Experiencia minima de 02 (dois) anos na defesa dos direitos da crianga e 

do adolescente em entidades registradas no CMDCA ou curso de 

especializagao em materia de infancia e juventude com carga horaria 

minima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
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V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.
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3.2 Deverao ser apresentados, por ocasiao da inscripao, os seguintes 

documentos:
Certidao de Nascimento ou Casamento atualizada;

Documentos de identidade pessoal com foto,

CPF,
Titulo de eleitor e comprovante de quitagao com as obrigagdes eleitorais;

Foto 3x4
Comprovante de residencia dos tres meses anteriores a publicagao deste 

Edital;

Certificado de quitagao eleitoral;
Certidao de antecedentes civeis e criminais da Justiga Estadual;

Certidao de antecedentes criminais da Justiga Eleitoral;1

Certidao de antecedentes civeis e criminais da Justiga Federal;

Certidao de antecedentes criminais da Justiga Militar da Uniao;

Apresentar no momento da inscrigao, diploma, certificado ou declaragao 

de conclusao de ensino medio,

Nao ter sido suspense ou destituido do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandate anterior, por decisao administrativa ou judicial;

Nao incidir nas hipoteses do art. 12, inc. I, da Lei Complementar Federal 

n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);

Nao ser membro, desde o momento da publicagao deste Edital, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente;

Nao possuir os impedimentos previstos no art. 140 e paragrafo unico da 

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente).

Estar no gozo de seus direitos politicos;
Comprovagao de conhecimento sobre o Direito da Crianga e do 

Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Criangas e 

Adolescentes, sobre lingua portuguesa e sobre informatica basica, por 

meio de prova de carater eliminatdrio;
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4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUQAO

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO

Conieiho .'Municipal'Direitos <ia Ci uinca ■’ 
Huanambi 'Ritht.i

XII.

XIII.

4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, 

podera participar do presente processo.

3.3 O candidato servidor publico municipal devera comprovar, no momento da 

inscripao, a possibilidade de permanecer a disposipao do Conselho Tutelar.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 
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5.1 Sao impedidos de servir 

companheiros, mesmo que em

no mesmo Conselho Tutelar os cdnjuges, 

uniao homoafetiva, sogro e genro ou nora,

Diploma ou Certificado de Conclusao do ensino medio;

A experiencia na promogao, protegao e defesa dos direitos da crianga e 

do adolescente podera ser comprovada da seguinte forma:

a) declaragao fornecida por organizagao da sociedade civil, registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente, que atua 

no atendimento a crianga e ao adolescente, com especificagao do servigo 

prestado e o tempo de duragao; ou
b) declaragao emitida por brgao publico, informando da experiencia 

com atendimento a crianga e adolescente, com especificagao do servigo 

prestado e o tempo de duragao; ou
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando 

experiencia na area com crianga e adolescente, em entidade registrada 

no Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente, 

acompanhada de declaragao do candidato que especifique a natureza do 

servigo prestado; ou
d) diploma ou certificado de conclusao de curso de especializagao em 

materia de infancia e juventude, reconhecido pelo Ministerio da Educagao 

(MEC), com carga horaria minima de 360 (trezentos e sessenta) horas.
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6. DAS INSCRIQOES

6
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6.1 As inscriQbes ficarao abertas do dia 05 a 28 de abril de 2023, em horario de 

atendimento ao publico das 08 h as 11 he das 14 h as 16 h, na sala do CMDCA, 

localizada na sede da Secretaria Municipal de Assistencia Social, Avenida 

Joaquim Chaves, Bairro Santo Antonio e devem ser realizadas pessoalmente 

pelo candidato ou por procurador com poderes especificos, nao sendo admitidas 

inscriqbes por e-mail ou outra forma digital.

6.2 Nenhuma inscrigao sera admitida fora do periodo determinado neste Edital.

6.3 As candidatures serao registradas individualmente e numeradas de acordo 

com a ordem de inscrigao.
6.4 No ato da inscrigao, os candidates deverao apresentar ficha de inscrigao para 

registro da candidature, alem dos documentos previstos no item 3 (tres) deste 

edital.
6.5 Na hipotese de inscrigao por procuragao, deverao ser apresentados, alem 

dos documentos do candidato, o instrumento de procuragao especifica e 

fotocopia de documento de identidade do procurador.
6.6 A inscrigao do candidato implicara o conhecimento e a tacita aceitagao das 

normas e condigbes estabelecidas neste Edital, da Resolugao n. 231/2022 do 

Conanda e na Lei Municipal n. 1.528/2023, bem como das decisbes que possam 

ser tomadas pela Comissao Especial e pelo CMDCA em relagao aos quais nao 

podera alegar desconhecimento.

cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau.

5.1.2 Havendo candidates na situagao descrita no item acima, todos podem 

concorrer ao cargo, porem apenas o mais votado sera empossado, 

permanecendo os demais na suplencia e assumindo a fungao apenas no caso 

de afastamento ou de licenga do titular que gerou o impedimento.

5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relagao a 

autoridade judiciaria e ao representante do Ministerio Publico, com atuagao na 

Justiga da Infancia e da Juventude da mesma Comarca.
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7. DA HOMOLOGAQAO DAS INSCRIQOES DAS CANDIDATURAS

7

GONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone (77) 3452- 4600

a
ConseDio 'Municipal </<■> Dneitos <(a Crianfa <• AdMcse 

(juanambi Hatiui

7.1 As informagdes prestadas na ficha de inscrigao serao de inteira 

responsabilidade do candidato ou de seu procurador.

7.2 O uso de documentos ou informagdes falsas, declaradas na ficha de 

inscrigao acarretara na nulidade da inscrigao a qualquer tempo, bem como 

anulara todos os atos dela decorrentes, sem prejuizo de responsabilizagao dos 

envolvidos.
7.3 A Comissao Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o 

candidato que nao preencher o respective documento de forma complete e 

correta, bem como de fornecer dados inveridicos ou falsos.

7.4 A Comissao Especial tem o direito de, em decisao fundamentada, indeferir 

as inscrigdes de candidates que nao cumpram os requisites minimos 

estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 1.528/2023 e na Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente).

6.7 O deferimento da inscrigao dar-se-a mediante o correto preenchimento da 

ficha de inscrigao e a apresentagao da documentagao exigida no item 3 (tres) 

deste Edital.

6.8 A inscrigao sera gratuita.

6.9 E de exclusive responsabilidade do candidato ou de seu representante legal 

o correto preenchimento do requerimento de inscrigao e a entrega da 

documentagao exigida.
6.10 Cabera a Comissao Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 

possibilidade de complementagao de documentagao apresentada dentro do 

prazo pelos candidates.
6.11 Sem prejuizo da publicagao oficial, os candidates serao notificados das 

decisbes da Comissao Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga 

e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do enderego de e-mail ou por 

aplicativo de mensagem eletrdnica do numero de telefone identificado no 

formulario de inscrigao, dispensando-se a confirmagao de recebimento ou outras 

formas de notificagao pessoal.
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7.5 A rela^ao de inscriQoes realizadas sera publicada, pela Comissao Especial 

do processo de escolha, no dia 12 de maio de 2023, nos locals oficiais de 

publicapao do Municipio, inclusive em sua pagina eletrdnica, encaminhando-se 

cdpia ao Ministerio Publico.
7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadao podera impugnar a 

candidatura, mediante prova da alegagao, no periodo de 5 (cinco dias), de 

13/05/2023 a 17/05/2023, no horario de atendimento ao publico, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistencia Social, Avenida Joaquim Chaves, Bairro 

Santo Antonio, admitindo-se o envio de impugnagbes por meio eletronico para o 

e-mail cmdcagbi@gmai.com.

7.7 Havendo impugnapao, a Comissao Especial notificara os candidates 

impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizara 

reuniao para decidir acerca do pedido, podendo, se necessario, ouvir 

testemunhas, determiner a juntada de documentos e realizar outras diligencias, 

no prazo maximo de 5 (cinco) dias.
7.8 Independentemente de ter havido impugnagao, ultrapassada a etapa do item, 

a Comissao Especial analisara individualmente o pedido de registro das 

candidaturas e publicara, ate o dia 26/06/2023, a relagao dos candidatos 

inscritos, deferidos e indeferidos, nos locals oficiais de publicagao do Municipio, 

inclusive em sua pagina eletrdnica.
7.9 Das decisbes da Comissao Especial, os candidatos ou os impugnantes 

poderao interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, 

no horario de atendimento ao publico, na sede da Secretaria Municipal de 

Assistencia Social, Avenida Joaquim Chaves, Bairro Santo Antonio, admitindo- 

se o envio do documento por meio eletronico para o e-mail 

cmdcagbi@gmail.com.
7.10 Havendo recurso, a Plenaria do CMDCA se reunira em carater 

extraordinario para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os 

interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua 

decisao.

8
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8. DA PROPAGANDA ELEITORAL

9
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7.11 Finalizada a etapa recursal, sera publicada a lista de todos os candidatos 

cujas inscripdes foram deferidas e indeferidas, o que devera ocorrer ate dia 09 

de junho de 2023, nos locais oficiais de publicapao do Municipio, inclusive em 

sua pagina eletrdnica, encaminhando-se copia ao Ministerio Publico.

7.12 No dia 05 de julho, sera realizada reuniao com os candidatos considerados 

aptos, para discutir conhecimentos sobre o eca.

7.13 No dia 09 de julho de 2023, das 08 h as 12h, local a ser divulgado 

posteriormente pela comissao eleitoral, sera realizada a prova de conhecimentos 

sobre o Direito da Crianga e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de 

Direitos das Criangas e Adolescentes, lingua portuguesa e sobre informatica 

basica, para a qual o candidato deve obter a nota minima 6, 0. (seis)

7.14 A divulgagao das notas ocorrera ate o dia 18 de julho, nos locais oficiais de 

publicagao do Municipio, inclusive em sua pagina eletrdnica, sendo possivel a 

interposigao de recurso pelos candidatos, no horario de atendimento ao publico, 

na sede da Secretaria Municipal de Assistencia Social, Avenida Joaquim 

Chaves, Bairro Santo Antonio, no prazo de 2 (dois) dias, no periodo de 18 a 

19/07, admitindo-se o envio de impugnagbes por meio eletrdnico para o e-mail 

cmdcagbi@gmail.com.

7.15 Os recursos relatives a prova de conhecimento serao apreciados pela 

Comissao Especial, que devera publicar decisao ate o dia 20/07/2023, 

publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, com copia ao 

Ministerio Publico.
7.16 Os candidatos habilitados receberao urn numero de inscrigao composto por, 

no minimo, 2 (dois) digitos, distribuido em ordem alfabetica, pelo qual se 

identificarao como candidatos.

7.17 Finalizadas todas as etapas, sera publicada a lista final dos candidatos 

habilitados, o que devera ocorrer ate dia 21 de julho de 2023, nos locais oficiais 

de publicagao do Municipio, inclusive em sua pagina eletrdnica, encaminhando- 

se copia ao Ministerio Publico.

mailto:cmdcagbi@gmail.com
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8.1 Toda propaganda eleitoral sera realizada pelos candidatos, imputando-lhes 

responsabilidades nos excesses praticados por sens simpatizantes.

8.2 A propaganda eleitoral podera ser feita com santinhos constando apenas 

numero, nome e foto do candidate e curriculum vitae.

8.3 A veiculapao de propaganda eleitoral pelos candidatos somente e permitida 

apds a publicagao, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Crianga e do 

Adolescents, da relagao final e oficial dos candidatos considerados habilitados.

8.4 E permitida a participagao em debates e entrevistas, garantindo-se a 

igualdade de condigdes a todos os candidatos.
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolugao n. 231/2022 do 

Conanda e, no que couber, as regras relativas a campanha eleitoral previstas na 

Lei Federal n° 9.504/1997 e alteragbes posteriores, observadas ainda as 

seguintes vedagbes, que poderao ser consideradas aptas a gerar inidoneidade 

moral do candidato:
I- Abuso do poder econdmico na propaganda feita por meio dos vefculos de 

comunicagao social, com previsao legal no art. 14, § 9°, da Constituigao 

Federal; na Lei Complementar Federal n° 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e 

no art. 237 do Codigo Eleitoral, ou as que as suceder;
II- Doagao, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III- propaganda por meio de anuncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrigdes em qualquer local publico;
IV- Participagao de candidatos, nos 3 (tres) meses que precedem o pleito, de 

inauguragdes de obras publicas;
V- Abuso do poder politico-partidario assim entendido como a utilizagao da 

estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos politicos no 

processo de escolha;
VI- Abuso do poder religiose, assim entendido como o financiamento das 

candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculagao 

de propaganda em templos de qualquer religiao, nos termos da Lei Federal n° 

9.504/1997 e alteragbes posteriores:

tiuan.imbi Haht.i
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8.6 A campanha devera ser realizada de forma individual por cada candidato, 

sem possibilidade de constituipao de chapas.

X - Propaganda eleitoral em radio, televisao, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras 

formas de propaganda de massa;

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTS 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 
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8.7 Os candidates poderao promover as suas candidatures por meio de 

divulgagao na internet desde que nao causem dano ou perturbem a ordem 

publica ou particular.

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade publica ou 

utilizagao, em beneficio daqueles, de espagos, equipamentos e servigos da 

Administragao Publica;
VIII- distribuigao de camisetas e qualquer outro tipo de divulgagao em 

vestuario;

IX- Propaganda que implique grave perturbagao a ordem, aliciamento de 

eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:

a. considera-se grave perturbagao a ordem, propaganda que fira as 

posturas municipals, que perturbe o sossego publico ou que 

prejudique a higiene e a estetica urbanas;

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doagao, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que nao sao da atribuigao do Conselho Tutelar, 

a criagao de expectativas na populagao que, sabidamente, nao 

poderao ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como 

qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo 

de auferir, com isso, vantagem a determinada candidatura.

■ i
i * M A
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I.

II.

III.

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se:

I.

II.

III.

IV.

V.

12

8.7.1 A livre manifestaQao do pensamento do candidate e/ou do eleitor 

identificado ou identificavel na internet e passive! de limitapao quando ocorrer 

ofensa a honra de terceiros ou divulgapao de fatos sabidamente inveridicos.
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8.7.2 A propaganda eleitoral na internet podera ser realizada nas seguintes 

formas:
em pagina eletrdnica do candidato ou em perfil em rede social, com 

enderego eletrdnico comunicado a Comissao Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de servigo de internet estabelecido 

no Pais;
por meio de mensagem eletrdnica para enderegos cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realizagao de disparo em massa;

por meio de blogs, redes sociais, sitios de mensagens instantaneas e 

aplicagbes de internet assemelhadas, cujo conteudo seja gerado ou 

editado por candidates ou qualquer pessoa natural, desde que nao utilize 

sitios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteudo.

internet: o sistema constituido do conjunto de protocolos Idgicos, 

estruturado em escala mondial para uso publico e irrestrito, com a 

finalidade de possibilitar a comunicagao de dados entre terminals por 

meio de diferentes redes;
aplicagbes de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 

acessadas por meio de urn terminal conectado a internet;

pagina eletrdnica: o enderego eletrdnico na internet subdividido em uma 

ou mais paginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz;

blog: o enderego eletrdnico na internet, mantido ou nao por provedor de 

hospedagem, composto por uma unica pagina em carater pessoal;

impulsionamento de conteudo: o mecanismo ou servigo que, mediante 

contratagao com os provedores de aplicagao de internet, potencializem o 

alcance e a divulgagao da informagao para atingir usuarios que, 

normalmente, nao teriam acesso ao seu conteudo;

(/uan.imlii Kahi.i
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VI.

VII.

VIII.

8.8 No dia da elei^ao, e vedado aos candidatos:

I.

II.

III.

IV.

V.

13

8.9 Compete a Comissao Especial processar e decidir sobre as denuncias 

referentes a propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensao da propaganda, o recolhimento do material e a cassagao da 

candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditorio, na forma de resolugao 

especifica.
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rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou 

organizagdes, conectadas por urn ou varios tipos de relagdes, que 

compartilham valores e objetivos comuns;

aplicativo de mensagens instantaneas ou chamada de voz: o aplicativo 

multiplataforma de mensagens instantaneas e chamadas de voz para 

smartphones.

disparo em massa: envio automatizado ou manual de urn mesmo 

conteudo para urn grande volume de usuarios, simultaneamente ou com 

intervalos de tempo, por meio de qualquer servigo de mensagem ou 

provedor de aplicagao na internet.

8.8.1 E permitida, no dia das eleigdes, a manifestagao individual e silenciosa da 

preferencia do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de 

bandeiras, broches, disticos e adesivos.

JVl/
Cometho Municipal ./<>« JJireitos i/u Criu>u a e do Adi>fese 

QuanamHi - 'Bahid

Utilizagao de espago na midia;

Transpose aos eleitores;

Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promogao de comicio ou 

carreata;

Distribuigao de material de propaganda politica ou a pratica de 

aliciamento, coagao ou manifestagao tendentes a influir na vontade do 

eleitor;

Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
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9. DA ELEIQAO

14
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9.1 Os membros do Conselho Tutelar serao escolhidos em sufragio universal e 

direto, pelo voto direto, facultativo, uninominal e secreto dos eleitores aptos no 

cadastro da Justiga Eleitoral no Municipio, em eleigao presidida pelo Presidente 

do Conselho Municipal de Direitos da Crianga e do Adolescente e fiscalizada 

pelo representante do Ministerio Publico.

8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente organizara 

sessao aberta a toda a comunidade para a apresentagao dos candidates 

habilitados, no dia 24 de julho, as 20 h, na Camara de Vereadores, Rua Rio de 

Janeiro, 347-457.

8.13 E vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores publicos 

candidates, utilizarem-se de bens mbveis e equipamentos do Poder Publico, em 

beneficio prbprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horario de servigo, sob pena 

de cassagao da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

8.12 E vedado aos drgaos da Administragao Publica Direta ou Indireta, Federal, 

estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que possa 

caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgagao do pleito e dos 

candidates habilitados, em igualdade de condigbes.

8.10 Os recursos interpostos contra decisbes da Comissao Especial serao 

analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do 

Adolescente.

8.11 O candidate envolvido e o denunciante, bem como o Ministerio Publico, 

serao notificados das decisbes da Comissao Especial e do Conselho Municipal 

dos Direitos da Crianga e do Adolescente.
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9.2 A eleiQao sera realizada no dia 1° de outubro de 20232, das 8hs as 17hs3.

9.3 Os locals de votagao serao definidos pela Comissao Especial ate o dia (data), 

publicados nos locals oficiais de publicagao do Municipio, inclusive em sua 

pagina eletrbnica.

9.4 Nos locals de votagao, devera ser afixada lista dos candidates habilitados, 

com os seus respectivos numeros.

9.5 Poderao votar os cidadaos inscritos como eleitores do Municipio no prazo de 

ate 90 (noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de 

eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral (ou outro prazo alinhado com 

oTRE).

9.6 Nao se admitira a inclusao manual de nomes ao caderno de eleitores nem o 

voto de eleitores cujo nome nao esteja ali indicado.

9.7 O voto e sigiloso, e o eleitor votara em cabina indevassavel.

9.8 O eleitor devera apresentar a Mesa Receptora de Votes a carteira de 

identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto.

9.9 Existindo duvida quanto a identidade do eleitor, o Presidente da Mesa podera 

interroga-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, confrontando 

a assinatura da identidade com a feita na sua presenga e mencionando na ata a 

duvida suscitada.
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9.10 A impugnagao da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 

fiscais, candidates, Ministerio Publico ou qualquer eleitor, sera apresentada 

verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar.

9.11 O eleitor votara uma unica vez, em urn unico candidate, na Mesa Receptora 

de Votos na segao instalada.

9.12 A votagao se dara em urna eletrbnica, cedida pelo Tribunal Regional 

Eleitoral, com a indicagao do respective numero do candidato.

9.13 Caso nao seja possfvel contar com a cessao das urnas eletrbnicas, a 

votagao se dara por meio de cedulas eleitorais impressas e padronizadas, 

seguindo os parametros das cedulas impressas da Justiga Eleitoral, aprovadas



57
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 EDITAIS

I.

II.
III.

10. DA APURAQAO

16
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10.1 A apuragao dar-se-a na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Crianpa 

e do Adolescente ou em local definido pela Comissao Especial, imediatamente
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previamente pela Comissao Especial, constando, em sua parte frontal, espapo 

para o preenchimento do numero do candidato.

9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: urn Presidente, urn Mesario e urn 

Secretario, indicados pela Comissao Especial.

9.15 O Mesario substituira o Presidente, de modo que haja sempre quern 

responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, 

cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleipao.

9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da 

eleigao, salvo forga maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento 

ao Mesario e ao Secretario, pelo menos, 24 (vinte e quatro) boras antes da 

abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a impossibilidade se der dentro 

desse prazo ou no curso da eleigao.

9.17 Na falta do Presidente, assumira a Presidencia o Mesario, e, na sua falta 

ou impedimento, o Secretario ou urn dos suplentes indicados pela Comissao 
Especial.

9.18 A assinatura dos eleitores sera colhida nas folhas de votagao da segao 

eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatorio final da eleigao e outros materials, 

serao entregues a Comissao Especial.

9.19 Nao podem ser nomeados Presidente, Mesario ou Secretario:

Os candidates e seus parentes, consanguineos ou afins, ate o terceiro 
grau;

O conjuge ou o companheiro do candidato;

As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para urn dos 

candidates concorrentes ao pleito.

9.20 Os candidates poderao indicar urn fiscal por cada segao eleitoral (local de 

votagao), que deverao estar identificados por meio de cracha padronizado, 

encaminhando o nome e a cdpia do documento de identidade deles a Comissao 
Especial ate o dia 20/09/2023.
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11. DA PROCLAMAQAO, NOMEAQAO E POSSE DOS ELEITOS

17

apos o encerramento do pleito eleitoral, contando com a presenpa dos 

escrutinadores, do representante do Ministerio Publico, se possfvel, e da 

Comissao Especial.

10.2 Apos a apurapao dos votes, poderao os fiscais, assim como os candidates, 

apresentar impugnapao exclusivamente a respeito da apurapao, que sera 

decidida pela Comissao Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) boras.

10.3 Apos o termino das votapdes, o Presidente, o Mesario e o Secretario da 

sepao elaborarao a Ata da votapao.

10.4 Conclufda a contagem dos votos, a Mesa Receptora devera fechar relatorio 

dos votos referentes a votapao.

10.5 Os cinco candidates mais votados assumirao o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar.

10.6 Todos os demais candidates serao considerados suplentes, seguindo-se a 

ordem decrescente de votapao.

10.7 No caso de empate na votapao, sera considerado eleito o candidate com 

melhor nota na prova de avaliapao; persistindo o empate, sera considerado eleito 

o candidato com mais idade.
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11.1 O resultado da eleipao sera publicado no dia 02/10/2023, em edital 
publicado nos espapos oficiais de publicapao do Municipio, inclusive em sua 
pagina eletrdnica, bem como afixado em mural do Municipio e do CMDCA, 
contendo os nomes dos eleitos e o respective numero de votos recebidos.
11.2 Os candidates eleitos serao nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) 
Municipal.
11.3 A posse dos cinco primeiros candidates eleitos que receberem o maior 
numero de votos sera em 10/01/2024.
11.4 Ocorrendo vacancia do cargo, assumira o suplente que houver obtido o 
maior numero de votos.
11.5 Os candidates eleitos deverao participar de uma capacitapao promovida 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crianpa e do Adolescente, sendo os 
suplentes tambem convidados a participar.
11.6 Os candidates eleitos tern o direito de, durante o periodo de transipao, 
consistente em 10 (dez) dias anteriores a posse, ter acesso ao Conselho Tutelar,
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12. DO CALENDARIO

13/05 a 17/05/2023

22/05 a 26/05/2023

29/05/ a 02/06/2023

09/06/2023

12/06 a 16/06/2023

19/06 a 22/06/2023

30/06/2023

05/07/2023

21/07/2023

24/07/2023

24/07 a 21/09/2023

18

acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatorios 
expedidos pelo orgao.

Con><-rtt<i Munwijfal ilot Vireitoi ita Crianca .• <4> Adofrsf 
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12.1 Calendario simplificado da inscrigao para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar
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09/07/2023 
18/07/2023

Etapa
Publicagao do Edital
Prazo para registro das candidaturas (inscrigoes)
Publicagao, pela Comissao Especial do processo de escolha, 
da lista dos candidates inscritos

Data
03/04/2023 

05/04 a 28/04/2023
12/05/2023

abertura do prazo de 5 (cinco) dias para impugnagao das 
candidaturas junto a Comissao Especial, pela populagao em 
geral, encaminhando-se cdpia ao Ministerio Publico
Havendo impugnagao, a Comissao Especial notificara os 
candidates impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para 
defesa._____________________________________________
Realizagao de reuniao da Comissao Especial para decidir 
acerca da impugnagao.
Analise do pedido de registro das candidaturas, 
independentemente de impugnagao, e publicagao da relagao 
dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 
Comissao Especial
Prazo para interposigao de recurso a Plenaria do CMDCA 
acerca das decisbes da Comissao Especial
Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 
publicagao acerca do resultado
Publicagao, pelo CMDCA, de relagao final das inscrigbes 
deferidas e indeferidas apbs o julgamento dos recursos pelo 
CMDCA, com cdpia ao Ministerio Publico
Reuniao com os candidatos para discutir conhecimentos sobre 
o ECA_____________________________________________
Aplicagao da prova
Publicagao dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 
(dois) dias para recurso dos candidatos
Publicagao do resultado final da prova pela Comissao Especial, 
bem como da lista final dos candidatos habilitados, com cdpia 
ao Ministerio Publico.
Reuniao com os candidatos habilitados para orientagbes acerca 
das condutas vedadas
Inicio do periodo de campanha/propaganda eleitoral
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Ate 31/08/2023

Ate 14/09/2023

13. DAS DISPOSIQOES FINAIS

19

13.1 As atribuigoes do cargo de membro do Conselho Tutelar sao as constantes 

na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente), na 

Resolugao n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 1.528/2023, sem 

prejuizo das demais leis afetas.

13.2 O ato da inscrigao do candidate implicara a aceitagao tacita das normas 

contidas neste Edital.

13.3 A aprovagao e a classificagao final geram para o candidato eleito na 

suplencia apenas a expectativa de direito ao exercicio da fungao.

13.4 As datas e os locals para realizagao de eventos relatives ao presente 

processo eleitoral, com excegao da data da eleigao e da posse dos eleitos, 

poderao sofrer alteragbes em casos especiais, devendo ser publicado como 

retificagao a este Edital.

12.2 Fica facultada a Comissao Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Crianga e do Adolescente promover alteragbes do calendario proposto neste 

Edital, que devera ser amplamente divulgado e sem prejuizo ao processo.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone (77) 3452- 4600

Ate 15/09/2023 
18/09/2023 
01/10/2023 
02/10/2023 

03/01 a 04/01/2024 
10/01/2024

24/07/2023
Ate 01/08/2023

Sessao de apresentagao dos candidatos habilitados 
Solicitagao de urnas eletrbnicas, com remessa das listas 
de candidatos habilitados a eleigao e solicitagao da lista 
de eleitores_____________________________________
Convocagao dos servidores publicos municipals para 
auxiliar no processo de escolha_____________________
Reuniao de orientagao aos mesarios, fiscais, delegados e 
suplentes_______________________________________
Solicitagao de apoio da Policia Militar e Policia Civil_____
Divulgagao dos locais de votagao____________________
Eleigao
Publicagao do resultado da apuragao
Capacitagao dos novos conselheiros tutelares 
Posse dos Conselheiros Eleitos

JVl
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Guanambi, 03 de abril de 2023.
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13.5 Os cases omissos, e no ambito de sua competencia, serao resolvidos pela 

Comissao Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Crianpa e do 

Adolescente, sob a fiscalizapao do representante Ministerio Publico.

13.6 O candidate devera manter atualizado seu enderepo (fisico e de e-mail) e 

telefone, desde a inscripao ate a publicapao do resultado final, junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Crianpa e do Adolescente.

13.7 E responsabilidade do candidate acompanhar os Editais, comunicados e 

demais publicapdes referentes a este processo eleitoral.

13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perdera o mandato caso venha a 

residir em outro Municipio.

13.9 O Ministerio Publico devera ser cientificado do presente Edital e das demais 

deliberapdes da Comissao Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Crianpa e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justipa com atribuipao 

na Infancia e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas)

13.10 Pica eleito a Vara da Infancia e Juventude do Foro da Comarca de

Guanambi para dirimir as questdes decorrentes da execupao do presente Edital, 

com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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GeaneMe Souza Reis Silva
Presidente do CMDCA

Guanambi, 03 de abril de 2023.
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13.9 O Ministerio Publico devera ser cientificado do presente Edital e das demais 

deliberapdes da Comissao Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Crianpa e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justipa com atribuipao 

na Infancia e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas)

13.10 Pica eleito a Vara da Infancia e Juventude do Foro da Comarca de

Guanambi para dirimir as questdes decorrentes da execupao do presente Edital, 

com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE 
LEI FEDERAL 8069/90 LEI MUNICIPAL 1.221/19 

Rua Binha Teixeira, s/n- Bairro Santo Antonio 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone (77) 3452- 4600

GeaneMe Souza Reis Silva
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Página 1 de 1 
 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

 

ATO ADMINISTRATIVO  

 

Estão relacionados na tabela abaixo os Alvarás de Parcelamento do Solo mediante 

loteamento aprovados retificados, para publicação no Diário Oficial do Município de 

Guanambi: 

Nº DO 
ALVARÁ 

NOME DO 
EMPREENDIMENTO 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

EXPEDIDO 
EM 

PS2 001/2023 
em 

substituição 
ao  

PS2 002/2022 

LOTEAMENTO NOVA 
GUANAMBI I 

SPE LAGOA DO RANCHO I 
LTDA, 

CNPJ: 47.850.357/0001-22 

PERÍMETRO URBANO, 
FAZENDA CARNAÍBA DE 

DENTRO, GUANAMBI - BAHIA 

16/01/2023 
em 

substituição 
ao  

28/11/2022 

PS2 002/2023 
em 

substituição 
ao  

PS2 003/2022 

LOTEAMENTO NOVA 
GUANAMBI II  

 

SPE LAGOA DO RANCHO II 
LTDA, 

CNPJ: 47.850.356/0001-88 

PERÍMETRO URBANO, 
FAZENDA CARNAÍBA DE 

DENTRO, GUANAMBI - BAHIA 

16/01/2023 
em 

substituição 
ao  

28/11/2022 

 

 

Atenciosamente,  

 

Guanambi, 03 de abril de 2023 

 

 

José Antonio de Jesus Vieira 

Secretário de Infraestrutura  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Página 1 de 1 
 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

 

ATO ADMINISTRATIVO  

 

Estão relacionados na tabela abaixo os Alvarás de Parcelamento do Solo mediante 

loteamento aprovados retificados, para publicação no Diário Oficial do Município de 

Guanambi: 

Nº DO 
ALVARÁ 

NOME DO 
EMPREENDIMENTO 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

EXPEDIDO 
EM 

PS2 001/2023 
em 

substituição 
ao  

PS2 002/2022 

LOTEAMENTO NOVA 
GUANAMBI I 

SPE LAGOA DO RANCHO I 
LTDA, 

CNPJ: 47.850.357/0001-22 

PERÍMETRO URBANO, 
FAZENDA CARNAÍBA DE 

DENTRO, GUANAMBI - BAHIA 

16/01/2023 
em 

substituição 
ao  

28/11/2022 

PS2 002/2023 
em 

substituição 
ao  

PS2 003/2022 

LOTEAMENTO NOVA 
GUANAMBI II  

 

SPE LAGOA DO RANCHO II 
LTDA, 

CNPJ: 47.850.356/0001-88 

PERÍMETRO URBANO, 
FAZENDA CARNAÍBA DE 

DENTRO, GUANAMBI - BAHIA 

16/01/2023 
em 

substituição 
ao  

28/11/2022 

 

 

Atenciosamente,  

 

Guanambi, 03 de abril de 2023 

 

 

José Antonio de Jesus Vieira 

Secretário de Infraestrutura  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA RODRIGUES PEREIRA 
DE OLIVEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03.04.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ANA BEATRIZ DE JESUS MONTALVÃO 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA RODRIGUES PEREIRA 
DE OLIVEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03.04.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ANA BEATRIZ DE JESUS MONTALVÃO 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) CARLITO PIRES DA SILVA 

FUNÇÃO Servente 

LOCAL Secretaria Municipal de Assistência Social 

CARGA HORÁRIA 40 horas semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 

Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 

SALÁRIO MENSAL 01 (um) salário mínimo vigente no país 

BASE LEGAL 

 
O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, 
que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de 
excepcional interesse público, por tempo determinado. 
 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) CARLITO PIRES DA SILVA 

FUNÇÃO Servente 

LOCAL Secretaria Municipal de Assistência Social 

CARGA HORÁRIA 40 horas semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 

Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da 
Assistência Social 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 

SALÁRIO MENSAL 01 (um) salário mínimo vigente no país 

BASE LEGAL 

 
O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, 
que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de 
excepcional interesse público, por tempo determinado. 
 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) 

 

DALILA OLIVEIRA DA SILVA 
 

FUNÇÃO 
 
Cozinheira 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.243.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL 01 (um) salário mínimo vigente no país. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) 

 

DALILA OLIVEIRA DA SILVA 
 

FUNÇÃO 
 
Cozinheira 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.243.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL 01 (um) salário mínimo vigente no país. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) HELLEN PATRÍCIA PEDROSA PAZ  

FUNÇÃO Assistente Social 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Casa das Famílias. 

CARGA HORÁRIA 30 horas semanais 

DESPESA 

 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2071 – Gestão das Ações do IGD/PAB 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 2.332,00 (Dois mil e trezentos e trinta e dois reais) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) HELLEN PATRÍCIA PEDROSA PAZ  

FUNÇÃO Assistente Social 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Casa das Famílias. 

CARGA HORÁRIA 30 horas semanais 

DESPESA 

 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2071 – Gestão das Ações do IGD/PAB 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 2.332,00 (Dois mil e trezentos e trinta e dois reais) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 



67
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XV | N º 2866 ATOS ADMINISTRATIVOS

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) 

 

IRIS APARECIDA VALÉRIO DO CARMO SANTOS  
 

FUNÇÃO 
 
Auxiliar de Cozinha 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.243.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL 01 (um) salário mínimo vigente no país. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) 

 

IRIS APARECIDA VALÉRIO DO CARMO SANTOS  
 

FUNÇÃO 
 
Auxiliar de Cozinha 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.243.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL 01 (um) salário mínimo vigente no país. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) 

 

THAMIRES DE ALMEIDA SILVA  
 

FUNÇÃO 
 
Educadora Social 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.243.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) 

 

THAMIRES DE ALMEIDA SILVA  
 

FUNÇÃO 
 
Educadora Social 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.243.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/04/2023 a 31/12/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03.04.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): VALDIRENE PEREIRA DE CASTRO 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03.04.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): VALDIRENE PEREIRA DE CASTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

SMTRAN-GBI 
Rua Joaquim Chaves, nº 390, Km 01, BR 122, B. Santo Antônio, CEP 46.430-000, 

   Guanambi-Bahia. Tel. 77 3452 4610. E-mail: smt.gbi2022recursosdeinfracoes@gmail.com 

 

 
 

NOTIFICAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em 

seu Art. 9º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das 

razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados. 

 

 

AIT PLACA DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO/DEFESA DT. DECISÃO 

     

GB00015678 PKG0836 23/01/2023 16:14:22  1826-0 2023 03/04/2023 

GB00015709 PJK5078 27/01/2023 12:10:40  1829-4 2023 03/04/2023 

 

 

Guanambi, 03 de abril de 2023 

 

Arlindo Ribas Júnior 

Superintendente de Trânsito 

 

 


